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PARECER Nº            , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
3.166, de 2023, do Senador Astronauta Marcos 
Pontes, que autoriza o Poder Executivo a instituir 
o Programa Bolsa Estudantil do Ensino Médio. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei (PL) nº 3.166, de 2023, de autoria do 
Senador Astronauta Marcos Pontes, que autoriza o Poder Executivo a 
instituir o Programa Bolsa Estudantil do Ensino Médio.  

O objetivo geral do Projeto de Lei (PL) nº 3.166, de 2023 é 
autorizar o Poder Executivo a criar o Programa Bolsa Estudantil do Ensino 
Médio, visando conceder auxílio financeiro a estudantes de baixa renda 
matriculados em escolas públicas. O programa, destinado a alunos do ensino 
médio inscritos no CadÚnico e beneficiários do Bolsa Família, pretende 
incentivar a permanência e o desempenho escolar, além de facilitar o acesso 
ao ensino superior. 

O projeto, que recebeu parecer favorável da Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE), será apreciado em sede de decisão terminativa 
por este colegiado. Não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

No mérito, não há dúvidas sobre a relevância da problemática 
abordada pelo Projeto de Lei nº 3.166, de 2023, e a pertinência de suas 
considerações sobre os desafios da evasão escolar no Brasil. Entretanto, a 
matéria já foi contemplada com a promulgação da Lei nº 14.818, de 16 de 
janeiro de 2024, que institui o Programa Pé-de-Meia. Uma vez que esse novo 
programa incorporou a totalidade dos pontos essenciais propostos pelo PL nº 
3.166, de 2023, somos favoráveis à declaração de prejudicialidade da 
proposição. 

III – VOTO 

Considerando a busca por eficiência legislativa e a necessidade 
de evitar a duplicidade normativa, votamos pela declaração de 
prejudicialidade do Projeto de Lei nº 3.166, de 2023, nos termos do art. 334, 
inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

Sala da Comissão,            de agosto de 2024. 

Senador Flávio Arns, Presidente 
 
 

Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 
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